TIPO AUTOR

TIPO DE EMENDA

EMENDA
[image: ]Congresso Nacional
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias
PLN 26/2024 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2025
Relatório de espelho de Emendas


AUTOR DA EMENDA
5031 - Com. Fisc Financeira e Controle	
TIPO AUTOR
Comissão Câmara dos Deputados
Assinatura:	
Credenciado: 	
Emissão: 03/12/2024 às 14:25:58h
(LX020.01)
(Emendamento)
Página 1 de 2

		Comissão
APROPRIAÇÃO
- - - - - - -

EMENTA
Fomento ao estudo de novas tecnologias de projetos sustentáveis e também estudos para elaboração de projetos para rotas de
mineração para execução do setor de Rochas Naturais com parceria dos Institutos Federais - 20RG - Dep. Evair Vieira de Melo.

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

ESFERA ORÇAMENTÁRIA ÁREA DE GOVERNO15 - Educação
10 - Orçamento Fiscal

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO	TIPO DE REALIZAÇÃO
	077 - Reestrut. e Moderniz. das Instit. Federais (UO da instit.)
199 - Educação Profissional e Tecnológica



ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 26000 - Ministério da Educação
26406 - Instituto Federal do Espírito Santo


12.363.5112.20RG.0001
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
9000000 - Nacional
COMPLEMENTO DA LOCALIDADE
LOCALIDADE BENEFICIADA
0001 - Nacional
SUBTÍTULO
20RG - Reestruturação e Modernização das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica
AÇÃO
5112 - Educação Profissional e Tecnológica que Transforma
PROGRAMA
363 - Ensino Profissional
12 - Educação
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO



ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

		Projeto viabilizado (unidade)
1


em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMOTOTAL:
1.000.000.000
500.000.000
6
500.000.000
6

3
Outras Despesas Correntes
4
Investimentos

99
A Definir
99
A Definir



CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

SEQUENCIAL FONTEA Definir
0	2
TOTAL:
1.000.000.000
1.000.000.000
99


GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID  RP	CANCELAMENTO


	000003718
	
	1000
	
	9
	Reserva de Contingência



JUSTIFICATIVAEssa emenda visa o fomento ao Estudo de novas tecnologias de projetos sustentáveis e também estudos para elaboração de projetos
para rotas de mineração para execução do setor de Rochas Naturais com parceria dos Institutos Federais.

No ano de 2022 as exportações brasileiras de rochas ornamentais alcançaram o faturamento de US$ 1,28 bilhões, segundo melhor desempenho histórico do setor, tendo como saldo positivo da sua balança comercial, mais de US$ 1 bilhão, e totalizando a movimentação de 2,4 milhões de toneladas. O Espírito Santo possui expressiva participação, tendo respondido por cerca 82% das exportações nacionais realizadas em 2022.
O setor gera cerca de 480.000 empregos diretos e indiretos. O setor encontra-se em positivo e motivador momento, frente aos objetivos que vêm sendo alcançados, sendo motivo de satisfação resultados obtidos após a assinatura do Convênio Setorial entre o Centrorochas, entidade cuja gestão é desenvolvida pelos empresários do setor, e a ApexBrasil. Havendo indicadores motivadores, há, também,





JUSTIFICATIVA
questões
mercadológicas que trazem preocupação e demandam a atenção e providências, notadamente num contexto de geração de emprego, renda, arrecadação e uma questão em alta mundialmente é o tema sustentabilidade, que exige de nós apresentar informações transparentes, verificadas e comparáveis sobre o impacto ambiental no ciclo de vida dos produtos através das Declarações Ambientais de Produto – DAPs.
Entendimento Conceitual do Projeto.
Prevemos realização do processo de elaboração da Análise do Ciclo de Vida (ACV) e, posteriormente, elaboração e publicação de EPD – do inglês, Environmental Product Declaration – para três produtos: CHAPAS DE QUARTZITO, CHAPAS DE MÁRMORE, e CHAPAS DE GRANITO.
As Declarações Ambientais de Produto - DAPs (em inglês, EPDs) apresentam informações transparentes, verificadas e comparáveis sobre o impacto ambiental no ciclo de vida dos produtos. EPDs do setor da construção civil devem seguir as normas ISO 14040/14044, ISO 14025, EM 15804 ou ISO 21930, onde são referidas como "declarações ambientais de tipo III". Uma declaração ambiental de Tipo III é criada e registrada no âmbito de um Operador de Programa. Uma EPD tem muitas aplicações diferentes, incluindo compras públicas sustentáveis e sistemas de certificação de edifícios sustentáveis, como as certificações LEED, AQUA-HQE e BREEAM, por exemplo. O conceito de declarações ambientais de tipo III foi desenvolvido principalmente para a comunicação entre empresas, mas a sua utilização na comunicação com os especificadores e consumidores também é possível. Todas as EPDs registradas em algum Operador do Programa ficam disponíveis publicamente e são gratuitas para download. Além disso, elas passam a constar em banco de dados de softwares e aplicativos específicos para o cálculo do desempenho ambiental de edificações a partir do ACV. Alguns países da Europa, por exemplo, exigem (ou passarão a exigir) que as novas construções apresentem informações sobre as emissões de seus materiais constituintes com metas de redução para aprovação dos projetos. Essas informações devem ser obtidas a partir de EPDs
dos produtos. Ressalta-se que as EPDs fornecem informações comparáveis dentro de uma mesma categoria de produto. As EPDs são elaboradas nas mesmas regras de categoria de produto (PCR) e, portanto, são comparáveis à medida que a PCR estabelece as regras para a avaliação do ciclo de vida (ACV). As informações contidas nas EPDs de um mesmo grupo de produtos (com base em uma mesma PCR), também podem ser usadas para comparar os produtos do ponto de vista ambiental. IC22027-CRO-COM-PRO-001-03 Integrative Consulting – CNPJ: 11460922/0001-06 9 A elaboração de uma Declaração Ambiental de Produto junto a um Operador de Programa apresenta as seguintes etapas: (1)Encontrar ou criar uma PCR (regras de categoria de produto) relevante para a categoria de produto desejado e em conformidade com as normas EN 15804+A2, EN 50693, ISO 21930 e ISO 14067; (2)Coletar dados junto ao fabricante que servirão de inputs ao estudo de ACV; (3)Definir o escopo do ACV (berço ao portão; berço ao túmulo); (4)Realizar o estudo de ACV baseado na PCR correspondente para as categorias de impacto definidas pela norma correspondente; (5)Compilar as informações ambientais resultantes do ACV no formato definido para o EPD; (6)Supervisionar a verificação (por terceiros) da documentação e emissão do certificado final; (7)Registrar e publicar o EPD junto a um Operador.
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